
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 1º  DE MARÇO DE 2010

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº  038, de 1º de Março de 2010)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.  ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Oficial

1.1.1.  Requerimentos Despachados

Ten  Cel  RRPM Mat.  17517-0/JOSÉ JORGE SOARES DOS REIS  – Pagamento  de  licença-
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 106 (cento e seis) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências cabíveis. (Nota nº 0084/2010/DGP-4).

1.2.0.  De Subtenente

1.2.1.  Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 14146-1/BENEDITO DE OLIVEIRA – Pagamento de 26 (vinte e seis) dias 
da  licença-especial  referente  ao  2º  decênio:  Deferir, o  pagamento  de  70  (setenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no inciso III, § 7º, art. 131 da EC nº 16/99 c/c art. 109, da Lei nº 10426/90. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0073/2010/DGP-4).

Subten RRPM Mat. 604056-0/JOSÉ FRANCISCO DA LUZ – Constar nos seus assentamentos o 
nome de sua filha ÂNGELA FRANCISCA DA LUZ, considerada inválida pela JMS, para fins de direitos junto a 
PMPE: – Deferir, face a documentação comprobatória apresentada, bem como efetuar a dedução do Imposto de 
Renda,  em conformidade com o inciso III,  § 1º,  do Art.  77 do Decreto Federal  nº 3000/99.  À FUNAPE e 
Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0087/2010/DGP-4).

1.3.0.  De Sargento

1.3.1.  Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 16119-5/VALMIR PEREIRA DO NASCIMENTO – Pagamento da licença-
especial referente ao 1º decênio:  Indeferir,  quanto ao pagamento referente ao 1º decênio, tendo em vista o 
contido no Relatório de Auditoria Análise dos Cálculos de Aposentadoria, Reserva ou Reforma, onde a referida 
licença foi computada para fins de inatividade. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0072/2010/DGP-
4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  17498-0/JOBERTO  GUILHERME  TORRES  FILHO  –  Pagamento  de 
licença-especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o contido nos Pareceres da PGE nº 303/03 e nº 456/08. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências cabíveis. (Nota nº 0094/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19478-6/GILSON MATIAS DA SILVA – Constar nos seus assentamentos o 
nome de sua filha RENATA SANTOS MATIAS, para fins de dedução de Imposto de Renda: – Deferir, face a 
documentação comprobatória  apresentada,  em conformidade com o inciso III,  §  1º,  do Art.  77 do Decreto 
Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. 
(Nota nº 0085/2010/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 13138-5/AILTON GADELHA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos o 
nome de sua filha ESTHER AYLLA GADELHA DA SILVA, para fins de dedução de Imposto de Renda: – 
Deferir, face a documentação comprobatória apresentada, em conformidade com o inciso III, § 1º, do Art. 77 do 
Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas 
esferas. (Nota nº 0086/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14797-4/HÉLIO NUNES DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente 
aos 1º e 2º decênios: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e 
oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do 
Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0088/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18159-5/ANTÔNIO JOSÉ DE ARAÚJO – Pagamento de licença-especial não 
gozada e nem computada para a inatividade: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º 
decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como o contido no Parecer nº 303/03-PGE. 
Indeferir, quanto ao 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de efetivo exercício após o 
advento  da  Emenda  Constitucional  nº  16,  de  04  JUN 99.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências 
cabíveis. (Nota nº 0089/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17589-7/IVONILSON DE SOUZA GUIMARÃES  – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: –  Deferir,  o pagamento de 157 (cento e cinquenta e sete) dias da referida 
licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0090/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19538-3/JOSÉ RAFAEL DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente 
ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências 
cabíveis. (Nota nº 0092/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20292-4/VALDEMAR MOREIRA DOS SANTOS  – Pagamento de licença-
especial referente aos 1º e 2º decênios: –  Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º 
decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0093/2010/DGP-4).

1.3.2.  Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 228, de 16 DEZ 2009, nota nº 1621/2009/DGP-4, referente ao 
ressarcimento dos valores descontados em favor do FUNAFIN, requerido pelo 3º Sgt RRPM Mat.  16862-
9/ITHAMAR CÉZAR NERY DA SILVA, o  nde se lê  : Deferido, referente ao período de 31 de dezembro de 
2008 a novembro de 2009. Leia-se: Deferido, referente ao período de 31 de dezembro de 2008 a outubro de 
2009. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0070/2010/DGP-4).

1.4.0.  De Cabo

1.4.1.  Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 28888-8/JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA – Pagamento de licença-
especial  referente  ao 1º decênio:  –  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
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Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0091/2010/DGP-4).

1.4.2.  Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 228, de 16 DEZ 2009, nota nº 1620/2009/DGP-4, referente ao 
ressarcimento  dos  valores  descontados  em  favor  do  FUNAFIN,  requerido  pelo Cb  RRPM  Mat.  19980-
0/SEVERINO RODRIGUES DO NASCIMENTO, o  nde se  lê  :  Deferido,  referente ao período de 08 de 
março a outubro de 2009.  Leia-se: Deferido, referente ao período de 08 de março a setembro de 2009. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0069/2010/DGP-4).

1.5.0.  De Soldado

1.5.1.  Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 106296-4/VITOR TORRES ALVES – Pagamento do 13º salário proporcional 
relativo ao ano de 2008: –  Deferir,  quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente ao 13º salário 
proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido na Lei Complementar nº 078/05, bem como no 
Parecer nº 164/09-PGE. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0067/2010/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 104872-4/MARINALDO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR – Pagamento do 
13º salário proporcional relativo ao ano de 2008: –  Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) 
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido na Lei Complementar nº 
078/05,  bem  como  no  Parecer  nº  164/09-PGE.  À  Diretoria  de  Finanças  para  providências.  (Nota  nº 
0068/2010/DGP-4).

Sd PM Ref. Mat. 17885-3/JEFFERSON JOSÉ CHAVES – Elevação do Quinquênio de 03 (três) 
para 04 (quatro): Indeferir, com base no contido no seu Acórdão. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota 
nº 0071/2010/DGP-4).

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE CIVIL

2.1.0.  Requerimentos Despachados

PAMELA SACHA DE BRITO OLIVEIRA e  MIGUEL HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA, 
respectivamente representados por suas genitoras, MÔNICA JOSÉ DE BRITO e  MARILEIDE DA SILVA, 
filhos do ex-Sd PM Mat. 920157-2/ROBERVAL JOSÉ DE FREITAS OLIVEIRA – Pagamento da licença-
especial referente ao 1º decênio, não gozada pelo ex-militar, falecido em 03 DEZ 2006: –  Deferir, quanto ao 
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, face as informações do Arquivo Geral, da Seção de 
Finanças/DGP-4  e  da  FUNAPE,  devendo  o  dito  valor,  com seus  acréscimos  legais  na  proporção  de  50% 
(cinquenta  por  cento)  para  cada  requerente,  ser  depositado  em  contas-poupanças  em  nome  dos  menores 
requerentes, em cumprimento ao Alvará Judicial nº 82/2009, expedido nos Autos do Processo nº 1.2008.055242-
1, pelo Exmº. Dr. Saulo Fabiane de Melo Ferreira, Juiz de Direito da 3ª Vara de Sucessões e Registros Públicos 
da Capital-PE, em 23 NOV 2009, tudo conforme o contido no art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 
303/03-PGE. Remeta-se todo o Processo à AEAJA para fins do que prevê a Resolução nº 001, de 27 FEV 2008. 
Homologado pela AEAJA, remeta-se ao Conselho Superior de Política de Pessoal/CSPP para fins de autorização 
do pagamento mediante empenho. (Nota nº 0074/2010/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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(Sem Alteração)

______x______

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E: 

                                        _____________________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA - CEL PM 

 Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 


